Parecer N.º 465, de 2003.

De Relator Especial, em substituição ao da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei n.º 732, de 2002.


De autoria do Nobre Deputado Vanderlei Macris, o Projeto de Lei n.º 732, de 2002, objetiva denominar de "E.E. Professora Paulina Rosas", a E.E. do Jardim Santa Rita de Cássia, em Hortolândia.


A propositura permaneceu em pauta pelo prazo regimental, sem que lhe fossem oferecidas emendas ou substitutivos.


Encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, e não tendo aquele órgão técnico se manifestado dentro do prazo regimental, cabe-me nesta oportunidade, examinar a proposição na qualidade de Relator Especial designado.


Ao fazê-lo, verifico ser a matéria em pauta de natureza legislativa e quanto a iniciativa, de competência concorrente, em obediência ao estabelecido nos artigos 21, inciso III e 25 "caput" da Constituição do Estado.


Por outro lado, ao ler-se a justificativa do autor, fica clara a justiça da homenagem.


Nestes termos, não vislumbrando qualquer óbice de natureza constitucional, legal ou jurídica que possa impedir sua tramitação, manifesto-me favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n.º 732, de 2002.


a) Sidney Beraldo - Relator Especial

